
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
AO PROJETO DE LEI N.º 131/2021

Pretende  o  Exmo.  Sr. Vereador  Yan  Lopes,  através  do  Projeto  de  Lei  nº  131/2021,  que

estabelece a “Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos animais atropelados no âmbito

do Município de Caçapava-SP”.

É mister salientar que,  os animais, inclusive os domésticos, fazem parte da fauna, portanto,

compõem o meio ambiente. Diante disso, quando fala-se em proteção do meio ambiente, é também

competência do município,  legislar  sobre o tema, conforme artigo 30,  II  da Constituição Federal.

Assim, manifesto-me favorável à aprovação do Projeto de lei em questão.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Proteção e Defesa dos animais.

Sala das Comissões, 01 de outubro de 2021 

TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA- PSD
 Presidente e Relatora

Rodrigo Meireles Cursino - PSD 
Vice - Presidente 

WALDEMIR SILVA 
Membro
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